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iv) A avaliação do desempenho relativa aos últimos três anos em que o 
candidato executou atividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

12.2.2 — Entrevista Profissional de Seleção — Método de Seleção 
Complementar

A Entrevista Profissional de Seleção com uma ponderação de 30 %, 
destinada a avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profis-
sional e os aspetos comportamentais evidenciados durante a entrevista, 
designadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal.

A Entrevista Profissional de Seleção, de carácter público, é avaliada 
em cada parâmetro, segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, sendo o resultado 
final obtido através de média aritmética simples das classificações dos 
parâmetros. Para esse efeito será elaborada uma ficha individual con-
tendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a 
classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

12.2.3 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando -se ex-
cluídos, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, os candidatos que obtenham uma pontuação inferior a 9,5 valores 
num dos métodos. A classificação final será expressa numa escala de 0 
a 20 valores, através da seguinte fórmula:

CF = (70 % x AC) + (30 % x EPS)

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os critérios de apreciação e de ponderação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final dos 
candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

14 — Composição dos Júris de seleção, de acordo com o artigo 21.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril:

Presidente —  - Prof. Doutora Maria Amália Silveira Botelho, Subdire-
tora da Faculdade de Ciências Médicas, da Universidade Nova de Lisboa.

1.º Vogal Efetivo — Dr. Manuel Salvador Rodrigues Alves, Admi-
nistrador da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de 
Lisboa, que substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal Efetivo — Dra. Maria Amália Alves Marques, técnica su-
perior da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de 
Lisboa.

1.º Vogal Suplente — Eng.º Carlos José Brás Geraldes, Chefe de 
Divisão de Informática e Telecomunicações da Faculdade de Ciências 
Médicas, da Universidade Nova de Lisboa.

2.º Vogal Suplente — Dra. Maria de Fátima Lima Rodrigues, Chefe 
de Divisão de Recursos Humanos, da Faculdade de Ciências Médicas, 
da Universidade Nova de Lisboa.

15 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário tipo para o exercício do direito de participação aprovado 
pelo citado Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das 
Finanças disponível no sítio www.fcm.unl.pt.

16 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório 
são convocados para a realização do método complementar através de 
notificação feita por uma das formas previstas no número anterior.

17 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa e 
disponibilizada na sua página eletrónica em www.fcm.unl.pt.

18 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, por extrato na página eletrónica da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa e, também por 
extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, em 
jornal de expansão nacional.

19 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
procedimento concursal rege -se, designadamente, pelas disposições 
constantes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações 
introduzidas pela Declaração de Retificação n.º 22 -A/2008, de 24 de 
abril e posteriores alterações, Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portarias n.os 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Constituição 
da República Portuguesa e Código do Procedimento Administrativo.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

12 de julho de 2012. — O Diretor, Prof. Doutor J. M. Caldas de 
Almeida.

206248838 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extrato) n.º 9741/2012
Ao abrigo dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Adminis-

trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, 
delego no Professor Doutor João Carlos da Palma Goes, Presidente do 
Departamento de Engenharia Eletrotécnica, da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, as minhas competências 
em matéria de autorização de despesas e consequente contratação pública 
até ao limite fixado anualmente para o respetivo setor, bem como para 
os centros de investigação que enquadre.

O presente despacho entra em vigor a partir da data da sua publica-
ção no Diário da República, considerando -se ratificados todos os atos 
cometidos a partir da data do respetivo início de funções.

4 de julho de 2012. — O Diretor, Prof. Doutor Fernando Santana.
206249372 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Ciências

Despacho (extrato) n.º 9742/2012
Por despacho do Diretor da Faculdade de Ciências da Universidade 

do Porto, de 11/7/2012, conforme disposto na alínea c), n.º 4 do ar-
tigo 61.º dos Estatutos da UP e na alínea y) do artigo 16.º dos Estatutos 
da FCUP:

Doutor Fernando Manuel Augusto da Silva, autorizada a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado e 
em regime de tenure, como Professor Catedrático desta Faculdade, com 
efeitos a partir de 11 de julho de 2012, na sequência do procedimento 
concursal, sendo remunerado pelo escalão 1 — índice 285, da tabela 
remuneratória aplicável aos docentes universitários. (Não carece de visto 
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

12 de julho de 2012. — A Chefe de Divisão da Divisão de Recursos 
Humanos, Prazeres Freitas.

206248513 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 9743/2012
Por despacho do diretor da Faculdade de 29 de maio de 2012, e nos 

termos do disposto no n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, com a redação dada pelo artigo 35.º da Lei n.º 64-B/2011, de 
30 de dezembro, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade 
interna da técnica superior, licenciada Maria Isabel Sousa Garcia Lema, 
na 5.ª posição remuneratória, nível 27, passando para o efeito a integrar 
o mapa de pessoal da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto, 
com efeitos a 29 de maio de 2012.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
11 de julho de 2012. — O Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 

Antero Barbosa Pinto.
206248895 




